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O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Sob a proteção de 

Deus e em nome do povo rondoniense, declaro aberta a 21ª 

Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 10ª 

Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia.  

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura da 

Ata da Sessão Ordinária anterior. 

 



O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Procede à 

leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão a Ata 

que acaba de ser lida. Não havendo observações, dou-a por 

aprovada.  

Gostaria, antes de passar para o Secretário novamente, 

de cumprimentar a Coronel Cristina e, em nome dela, 

cumprimentar aqui o meu amigo Capitão Boabaid, a Capitã 

Jaqueline e os demais membros do Corpo de Bombeiros, que 

fazem um excelente trabalho aqui no Estado de Rondônia; 

alguns membros aqui da Polícia Militar, em nome aqui do meu 

colega de Parlamento, o Deputado Jesuino Boabaid. Sejam 

sempre bem-vindos aqui a esta Casa.  

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura do 

Expediente recebido.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Senhor 

Presidente, também registrar a presença da Coronel Adma e 

demais policiais militares também, que, em nome dela, eu 

cumprimento a todos os policiais que se encontram 

presentes; a Coronel Cristina também, só para fazer 

registro.  

(Procede à leitura do Expediente recebido) 

 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

01 - Mensagem nº 22/2022 – Tribunal de Justiça do Estado, 

encaminhando Projeto de Lei que “Altera a Lei n. 4.912, de 

8 de dezembro de 2020, que ‘Dispõe sobre a obrigação das 



empresas públicas e privadas a manter cadastro no sistema 

de processo judicial eletrônicos do Poder Judiciário do 

Estado de Rondônia, para efeito de recebimento de citações 

e intimações, e altera Lei n. 3.896, de 24 de agosto de 

2016, que dispõe sobre a cobrança de custas dos serviços 

forenses no âmbito do Poder Judiciário do Estado de 

Rondônia e dá outras providências’”. 

02 - Ofícios nºs 5447, 5479, 5485/2022 – DITELIR, 

encaminhando respostas aos Requerimentos Parlamentares nºs 

2857, 2858, 2856/2022 de autoria do Senhor Deputado Jair 

Montes. 

03 - Ofícios nºs 5448, 5525/2022 – DITELIR, encaminhando 

respostas aos Requerimentos Parlamentares nºs 2859, 

2861/2022 de autoria do Senhor Deputado Anderson Pereira. 

 

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado 

Jesuino.  

 Passaremos às Breves Comunicações. Também cumprimentar 

aqui, estive pela manhã com o Coronel França, também está 

aqui a Major Márcia, companheira que também foi lá na nossa 

cidade de Cacoal. Obrigado pela presença.  

 Com a palavra, por tempo indeterminado, o 

Excelentíssimo Senhor Deputado Jesuino Boabaid.  

 

 O SR. JESUINO BOABAID – Senhor Presidente Deputado 

Cirone Deiró, deputados presentes nesta Sessão Ordinária, 

já foram cumprimentados todos os policiais, bombeiros 

militares, familiares e todos os presentes no recinto.  



 Eu tenho diversas falas a comentar hoje, mas a única 

coisa que eu quero é dar satisfação para todos os militares 

que se encontram presentes. O Governo do Estado de Rondônia 

fez o compromisso conosco de encaminhar a alteração que dá 

uma nova redação, que traz uma transparência ao texto da 

Lei 5.245, que editou a proteção social dos policiais e 

bombeiros militares do Estado de Rondônia, inativos, 

pensionistas e reformados, e o ativo. 

Entretanto, teve uma modificação, a gente teve, 

inclusive, diversas reuniões com a Casa Civil, com a 

Procuradoria e ficou acordado que seria encaminhado Projeto 

de Lei até às 15 horas de hoje, hoje, com as devidas 

alterações que iriam clarear e não deixar mais dúvidas 

quanto ao tempo das policiais femininas.  

Atualmente, existe um anexo na Lei 5.245 que deixou 

dúvidas, bem como os artigos que disciplinam, salvo engano 

artigo 37, que disciplina quanto tempo cada policial — seja 

do sexo feminino ou masculino —, deverá cumprir com o 

advento da Lei 3.954, lei federal, que editou a proteção 

social para as Polícias e Bombeiros Militares dos Estados e 

Distrito Federal.  

Ocorre que, infelizmente, Presidente, nesta Casa 

parece-me que deputado não está sendo realmente respeitado. 

A gente faz o compromisso, eu fiz o compromisso dentro de 

uma forma republicana, dentro de um diálogo. Fiz o 

compromisso, inclusive, com o próprio Coronel Raulino, que 

é um dos que dita as regras na Casa Civil também no 

governo, e que o próprio Secretário da Casa Civil, Júnior 

Gonçalves, se encontra afastado, não sei, está com pedido 

de afastamento, diz que somente ele pode dar os devidos 

encaminhamentos.  



Diante disso, Presidente, eu quero deixar bem claro: 

nenhum Projeto de Lei, seja de urgência, emergência, 

qualquer projeto que seja, nesta Casa, que estiver 

tramitando e que este Presidente — seja o Presidente Redano 

e Vossa Excelência —, quiser pautar, além de pedir vista, 

eu estarei encaminhando neste exato momento à minha 

assessoria solicitando informações de todos os projetos do 

Executivo. Chega a ser algo repugnante.  

 

O que for acordado com qualquer parlamentar tem que 

ser cumprido. E não venha com desculpas “Ah, que o 

comandante está com receio.” Exclui aquilo que gera dúvida. 

O acordo foi para tratar do artigo 37 e o anexo. Se houve 

uma interpretação, está ocorrendo qualquer dúvida, exclui e 

encaminha esse projeto. Eu sei que isso pode até... estão 

analisando, “Ah, não, o deputado está aqui, tem certo tempo 

para ficar aqui.” Ocorre que nós somos deputados até 

janeiro. Até dia 31 de janeiro. E vamos ver como que vai 

vir PPA (Plano Plurianual), a LDO (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias). Não sei se já foi aprovada a LDO, salvo 

engano já foi, não é Deputado Cirone? Ainda não? É final do 

ano, não é? Então, há ainda muita água para rolar aqui 

dentro desse Poder Legislativo.  

É uma falta de respeito a gente ouvir que “Não, espera 

aí, eu vou retirar. Deixa que a própria Polícia Militar e o 

Bombeiro Militar têm que analisar para depois encaminhar.” 

Meus amigos, deputado aqui exclui também qualquer artigo. 

Deputado aqui altera qualquer redação. E é para isso que o 

Poder Legislativo tem que ficar atento.  

Jamais iremos permitir que qualquer artigo ou qualquer 

dispositivo venha prejudicar as Forças de Segurança aqui, 



em especial a Polícia e o Bombeiro Militar, nesse projeto. 

Jamais.  

E aí eu fico vendo um coronel, que não tem mandato. 

Coronel não tem mandato. O Coronel Raulino não tem mandato 

— quem tem mandato é governador, quem tem mandato é 

deputado —, quer mandar mais que o próprio Governador.  

Então, eu vou falar, inclusive eu liguei para o 

Governador. Deve estar em alguma agenda. Eu liguei para o 

Governador. E vou marcar uma agenda: “Governador, ou o 

senhor coloca regras e rédeas na sua assessoria ou o senhor 

está fadado também ao fracasso.” Em time que está ganhando 

não se mexe, mas tem time que a gente tem que mexer.  

Eu estou realmente chateado, mas para mim, se eles 

estão imaginando lá que eles vão operacionalizar aqui no 

intuito também de querer avançar em algumas proposituras, 

podem ter certeza, aqui não vai ser fácil para eles também 

não. Não sou de oposição, não estou contra governo nenhum. 

Não estou contra governo nenhum, mas, jamais eu vou admitir 

que algo que foi acordado, que foi pactuado, seja desfeito. 

Encaminha o projeto. Se o projeto não chegou, todos os 

Projetos de Lei do Poder Executivo serão agora colocados 

pedido de informação. E, conforme alteração regimental, 

hoje os projetos são sobrestados enquanto não vier as 

devidas informações.  

Eu queria falar sobre isso. Agradecer novamente a 

presença de todos, dar a satisfação. Essa Casa também, 

Deputado Cirone, passa por uma problemática. Terça-feira 

passada eu falei sobre a questão das condições aqui, seja 

dos equipamentos, seja da estrutura. Um monumento desse 

aqui, não ter meios e condições de prestar o devido 

atendimento para um deputado trabalhar. Caiu aqui o 

sistema, tem que ter um gerador por quantas horas que seja, 



tem que manter isso aqui operacionalizando. É inaceitável 

que a gente não está gerando informações nesse exato 

momento, não está sendo transmitida essa informação, ou 

seja, essa Sessão, por conta que não tem internet. É um 

absurdo gente. Chega ser um absurdo.  

Presidente Redano tem que tomar uma medida, em 

realmente responsabilizar, tomar um apuratório, porque vai 

ficar até quando aqui? Toda Sessão... Voltou? Ah, voltou. 

Então, está bom. Voltou. Mas, infelizmente é isso. Toda vez 

falta internet, falta estrutura, mas agora eu acredito que 

o Presidente da Casa está aqui, o Presidente Redano. 

Então, é isso. Tem que falar? Vocês já estão colocando 

com delay? Como é que está sendo transmitido? Não, está ao 

vivo agora. Minha fala, então, não vai... A cinco minutos 

atrás? Então, tudo bem. 

Então, eu queria dizer para todas as policiais 

femininas, inativos e pensionistas, existem, sim, dentro do 

governo, pessoas que não têm o mínimo de empatia pela 

classe. Que pensam que a gente é besta; que pensam que vão 

fazer certos encaminhamentos, irão “patrolar” aqui da forma 

anterior. Anteriormente da década de 90, 2000, nós não 

tivemos assento e todos os projetos que chegavam aqui eram 

“patrolados”, depois a tropa só deveria cumprir: cumpra-se. 

Era assim. Hoje, não. Hoje que eu falo, atualmente. A gente 

não permite que certas medidas venham “goela abaixo”. Não 

vai passar, entendeu?  

O governador nem está ciente desses artigos que foram 

colocados, ele nem assinou ainda. É isso que está tendo o 

embate, tanto do Comando da Polícia Militar – Coronel 

Raulino – que eles estão clareando, vendo o que pode 

prejudicar ou não. Detalhe, volto a dizer: o projeto 

deveria ser encaminhado e qualquer dúvida que fosse, 



causasse, em tese, um possível prejuízo, a gente iria 

excluir, a gente iria suprimir, entendeu? Mas, eu espero, 

Coronel Raulino – esse é para o senhor – que o senhor é 

forte nesse governo, o senhor é muito forte. Porque, como 

eu ouvi da fala do Secretário da Casa Civil: “Eu não me 

meto o que trata de PM. PM e bombeiros é Coronel Raulino”.  

Então, Coronel Raulino, o senhor está com a 

responsabilidade de encaminhar esse projeto aqui, sob pena, 

de todos os projetos do Executivo estarem sobrestados, 

porque eu vou pedir informações. E aqui, vi que os 

deputados não têm o hábito de “patrolar” um ao outro. Tem o 

respeito, tem que ter o respeito entre ambos. E assim deve 

ser. 

Para mim, nós militares, que somos formados, forjados, 

temos que ter no mínimo, a palavra. Hierarquia e disciplina 

para mim, é isso, também. Agora, como é que pode eu sentar 

com a Casa Civil, sentar com a Procuradoria, sentar com 

todos... “Deputado, sexta-feira estou encaminhando esse 

projeto.” Deu sexta-feira. Segunda-feira, até o dia da 

Sessão está encaminhando. Aí vem tirar a autonomia de tudo 

que foi construído, por conta de um coronel que não é 

governador, que não tem mandato, que não representa nada, 

que não tem representação nenhuma. É um coronel da reserva 

remunerada da União, recebe muito bem.  

Então Coronel, o senhor está só sentindo - nada contra 

o senhor, como eu disse, nada contra o senhor -, mas não 

venha fazer a gente aqui... de pessoas que não têm 

conhecimento ou que não vão lhe dar as devidas recíprocas, 

no que tange às críticas. O senhor tem que refletir. 

Governador, volto a dizer o que eu falei, acredito que 

não pegou: o time que está ganhando, não se mexe; mas, o 

time que tem alguns que puxam realmente para o lado 



prejudicial, não tenha dúvidas, altere. Altere, porque se 

fosse eu o governador, e um secretário meu fizesse uma 

medida dessas, meu amigo, não tenha dúvidas, era exonerado 

no mesmo momento. Eu exonerava na hora. Nem pensava, está 

exonerado. Vá descansar um pouco. Se está cansado, se está 

enfadado, se não tem o devido trato com o representante, 

com o deputado, então, assim o faça. Sobre isso eu já deixo 

claro para vocês todas: a gente vai resolver essa demanda. 

Vai resolver. Podem ter certeza disso. 

Queria falar também sobre a Sejus. O Secretário da 

Sejus é Marcus Rito. Secretário, eu não sei qual foi a 

orientação que foi dada pelo senhor, que eu vejo que não 

tem muito diálogo com esse Poder, não. A gente encaminha 

ofício, liga para ele e ele “patrola”. Ele não está nem aí, 

não. Amanhã, dia 15, eu acredito que ele vai estar aqui. E 

eu quero conversar com ele em uma Audiência de Instrução 

Legislativa, a qual nos permite, conforme dispõe o 

Regimento Interno, artigo 47-A.  

Eu quero conversar com ele. Porque é servidor 

reclamando sobre perseguições em presídios; é a questão da 

falta de estrutura; é a questão de um plano de cargos e 

salários e remuneração que foi feito e pago por uma 

empresa, e até agora não foi colocado; é a questão da 

alimentação. Tem muita coisa que eu quero ver e começar a 

analisar também. Eu quero analisar esse ponto do 

Secretário, amanhã eu quero discutir com ele, em uma 

Audiência, junto com o seu staff. Que a gente espera que 

qualquer Secretário, qualquer servidor do Poder Executivo, 

tem que ter o conhecimento e a base, que quem fiscaliza, 

quem controla, quem realmente está com seu dever de buscar 

controlar os atos do Poder Executivo, é um deputado, são os 

deputados. Não é vereador, não é outro órgão. É o deputado.  



Só que a gente percebe que tem uns que estão mal 

acostumados, muito mal acostumados. Mas, a gente consegue 

ainda, nesse lapso de tempo, começar a clarear a mente 

deles; começar a eles entenderem que se o passado foi de 

uma forma, daqui para frente tem que ser de outra, ainda 

mais com esse deputado que vos fala.  

Quanto à saúde, a Secretaria de Saúde. A gente recebe 

diversas reclamações ainda de falta de equipamentos. E eu 

quero entender a questão desse Heuro, que deveria ser 

construído aqui em um terreno ali na zona leste, não foi 

iniciado até agora a presente obra. Tem muita coisa que a 

gente observa que ainda não se iniciou. Tem já as 

liberações, a questão dos planos que têm de construção, 

bombeiro, alvará. Diz que está tudo em dia, só que só tem a 

pedra fundamental até o presente momento. E o João Paulo II 

sucateado. João Paulo II lá só pela misericórdia. Só quem 

precisa de saúde pública sabe a dor.  

E por último eu quero falar sobre a gestão de Guajará-

Mirim. Mais um cidadão vai a óbito em Guajará-Mirim por 

falta de medicamentos; por falta de, realmente, zelo, o 

trato e o respeito com o cidadão. O cidadão foi a óbito 

vítima de um AVC (Acidente Vascular Cerebral) e não tinha 

nenhuma espécie de aparato necessário para tentar, pelo 

menos, salvar o cidadão. Isso eu presenciei em Guajará-

Mirim. Não tinha soro; não tinha dipirona; não tinha nada. 

E a manobra da prefeita é apenas trocar secretários. Troca 

secretário, troca secretário.  

E eu vou, inclusive, encaminhar um Expediente ao 

Ministério Público para ver quantas Ações Civis Públicas já 

foram ingressadas pelo Ministério Público. Quantas ACPs 

foram ingressadas, porque a gente precisa saber. Tem que 

ter uma Ação Civil Pública, porque é noticiado, são feitas 

diversas publicações, pessoas nas redes sociais pedindo 



“pelo amor de Deus, cadê o Ministério Público, cadê o 

vereador, cadê o prefeito”, e ninguém faz nada. Isso não 

pode acontecer. Prefeitura de Guajará-Mirim tem que tomar 

uma medida e ser responsabilizada por esses óbitos. Isso é 

ingerência. Isso é incompetência. Isso é falta de gestão. 

Falta de gestão é inaceitável a gente permitir no atual 

momento.  

A questão também que me clareou aqui, a covid-19 

continua matando. E agora tem um novo vírus que está 

matando, acho que é o vírus do macaco, tem um nome. Mas, eu 

ia pedir ao governo que postergasse a questão do estado de 

calamidade pública até 31 de dezembro de 2022 para 

continuar a questão da própria covid e demais direitos e 

garantias que são estendidos aos servidores.  

É tanta coisa que tem. Eu tinha que anotar e não 

anoto. Eu não faço discurso anotando.  

Nós fizemos, Deputado Cirone, um apontamento na lei 

que trata da Derso (Diária Especial de Reforço do Serviço 

Operacional). A lei que trata da Derso, em tese, ficou 

obrigatória. Está obrigatório o militar, em não querendo ir 

de forma voluntária, os comandantes irão colocar de forma 

obrigatória. Ou seja, ou vai ou vai.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – 

Registra a minha presença. Deputado Adelino Follador.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Registrar a presença 

do Deputado Adelino Follador.  

 



O SR. JESUINO BOABAID – E aí tem alguns comandantes da 

Polícia Militar que estão insistindo em colocar o militar, 

no horário de folga, se não for pela Derso, vai de forma 

obrigatória.  

Eu disse ao Coronel Padilha, eu disse a todos, aqui eu 

vou deixar claro. Qualquer servidor, seja de instituição 

privada ou pública, não trabalha de graça. Ninguém pode ser 

compelido a trabalhar de forma obrigatória. “Ah, não tem 

efetivo”. Problema do gestor. Não pode obrigar um 

trabalhador a querer colocar escalas exaustivas sem pagar 

um valor, um aportado pelo menos condizente com a realidade 

que nós vivenciamos. A inflação às alturas, o poder 

aquisitivo diminuindo, e quer pagar R$ 20 e poucos Reais — 

acredito que seja R$ 21,00 está nessa média —, e o 

policial, o bombeiro que quiser trabalhar, ele vai. Caso 

contrário, ele não vai. Aumenta, como foi dos policiais 

penais, para R$ 32,00. “Ah, não pode”. Então, não escala. 

Então, não escala.  

Eu vou aqui requisitar. Eu não quero expedir uma 

recomendação colocando todos os preceitos do Art. 66 da 

Constituição, crime de responsabilidade, outros 

apontamentos ali para o gestor. Vamos respeitar esse Poder 

Legislativo. Se coronel de batalhão, tenente-coronel quiser 

conduzir dessa forma sem ter o aval e o respeito deste 

Poder Legislativo, ou seja, querer, “não, deixa aí 

patrolando, assim, ...” sabe, Deputado Cirone. Ah, meu 

amigo. Eu também sei fazer a mesma coisa.  

Da mesma forma que eles estão conduzindo na obrigação, 

a gente vai começar a analisar aqui de outra forma. Eu 

tenho outros mecanismos para agir também. Agora, o que eu 

quero é parceria, eu tenho o diálogo. Eu quero harmonia, eu 

não estou aqui para entrar em conflito com ninguém. Se é 

para colocar o bombeiro ou PM no seu horário de folga, que 



coloque com valor razoável, ou seja, dentro daquilo que 

vale mesmo. É isso. “Ah não, está faltando efetivo”. 

Problema é do Estado. Problema do Estado. Problema da 

Secretaria de Segurança, problema de quem seja. Não vai 

colocar o militar ali em uma escala de 8 horas, 6 horas – 

que seja -, se ele não quiser. A Administração Pública tem 

que estar toda respaldada em vários princípios. “Ah não, é 

militar, o militar não pode. O militar não pode.” Tudo não 

pode. E para a gente não pode insalubridade, adicional 

noturno, hora extra, não pode nada! Mas também quando tem a 

Derso não pode aumentar, mas tem que trabalhar.  

Vou pedir ao Coronel Padilha, ao Comandante. O do 

bombeiro não sei como está a situação lá, do Coronel 

Nivaldo eu não estou tendo tanta reclamação, mas eu vou 

conversar também com ele. Não coloca, não tem efetivo, 

contrata. Se não tem, faz outros meios legais, mas que não 

prejudique os trabalhadores, em especial os policiais e 

bombeiros militares. 

Era isso o que eu queria falar nesta tarde. Não tem 

quórum para deliberação. É só isso. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado 

Jesuino.  

 

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) – 

Presidente, por Questão de Ordem, registra a minha 

presença, Deputado Jean Mendonça. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Registrar a presença 

do Deputado Jean Mendonça. 



Quero fazer coro juntamente com o Deputado Jesuino, 

que a Casa Civil, juntamente com a Ditel, Doutora Ellen 

Reis, que a Casa Civil fez o compromisso aqui com o 

deputado, de mandar esse projeto e entrar em contato ver se 

esse projeto está vindo aqui, para que nós possamos votá-

lo. 

Vários policiais militares, vários bombeiros militares 

se mobilizaram para acompanhar essa votação aqui nessa 

tarde de terça-feira e, infelizmente, o projeto não chegou. 

Então, isso realmente causa indignação ao colega deputado. 

Precisamos, sim, cumprir o papel, a tratativa de que foi 

feita com o deputado. E se não houvesse essa possibilidade, 

que tivesse feito o contato com o deputado e falado: 

“Deputado, não deu, por isso, por isso. Vamos fazer o 

encaminhamento, marca uma reunião e ajusta aquilo que não 

está de acordo, que há dúvidas.” Mas, que não faça as 

pessoas virem até o Parlamento e se frustrarem por o 

projeto não ter chegado. 

 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Por videoconferência) – 

Questão de Ordem Presidente, registra a minha presença. 

Deputado Anderson Pereira. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Registrar a presença 

do Deputado Anderson Pereira. 

Eu quero aqui pedir aos colegas deputados estaduais 

que estão nos seus gabinetes, que estão de forma remota. 

Vou fazer mais uma chamada para que vocês possam entrar. 

Nós temos vários projetos a serem votados, têm projetos 

aqui em segunda votação, pendente. Estamos com 11 

presenças. 



Eu quero aqui solicitar: Deputado Alex Silva, Deputado 

Chiquinho da Emater, Deputado Dr. Neidson, Deputado 

Ezequiel Neiva, Deputado Jair Montes, Deputado Jean 

Oliveira. 

 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Por videoconferência) – Na 

escuta aqui, Presidente, à disposição. Só mandar os 

projetos que vão ser apreciados em PDF para todos os 

deputados tomarem conhecimento da pauta. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Ok, obrigado. 

Deputado Jean Oliveira, Deputado Jhony Paixão, 

Deputado Laerte Gomes, Deputado Lazinho da Fetagro, 

Deputado Lebrão, Deputado Luizinho Goebel, Deputado Ribamar 

Araújo, Deputada Rosângela Donadon. 

Nós vamos suspender a Sessão por cinco minutos. 

Retornando, não havendo quórum, nós a daremos por 

encerrada. Está suspensa a Sessão por cinco minutos. 

 

(Suspende-se esta Sessão Ordinária às 15 horas e 59 minutos 

e reabre-se às 16 horas e 09 minutos) 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Está reaberta a 

Sessão. Encerrada as Breves Comunicações, passaremos ao 

Grande Expediente. Não há inscritos.  

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura 

das proposições recebidas.  

 



O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Procede à 

leitura das proposições recebidas, a seguir: 

 

PROPOSIÇÕES RECEBIDAS 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, que seja oficiado à 

Bancada Federal do Estado de Rondônia, através do seu 

coordenador, Deputado Lúcio Mosquini, a necessidade de 

deliberações junto ao Ministério da Justiça quanto à 

regulamentação da Polícia Penal Federal, criação de cargos 

no Departamento Penitenciário Nacional e fortalecimento do 

Sistema Penitenciário Federal.   

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DR. NEIDSON. Requer junto ao 

Governo do Estado de Rondônia com cópias à Secretaria de 

Estado da Segurança, Defesa e cidadania (SEDESC), 

informações sobre qual o valor necessário para realizar 

policiamento nas Zonas Rurais do Estado de Rondônia.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA MESA DIRETORA. 

Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

Estado de Calamidade Pública no município de Porto Velho, 

conforme solicitação do Prefeito Municipal.  

- PROJETO DE RESOLUÇÃO DO DEPUTADO ALEX REDANO. Altera a 

redação do § 3° do art. 242 do Regimento Interno. 

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ALEX REDANO. Altera a ementa, 

o art. 1º e o art. 2° da Lei nº 5.351, de 8 de junho de 

2022, que “Institui o Dia Estadual do Abutre's Moto Clube 

do Brasil, a ser celebrado anualmente em 13 de setembro, no 

âmbito do Estado de Rondônia.”  



- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ALEX REDANO. Autoriza a 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia a conceder 

incentivo financeiro à pessoa física, nacional ou 

estrangeira, que desenvolva ou atue em programa ou projetos 

de inovação na gestão pública apoiados pela ALE-RO e dá 

outras providências.  

Lidas as proposições, Senhor Presidente. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado. Solicito 

ao Senhor Secretário proceder à leitura das matérias a 

serem apreciadas. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO 905/2022 DA MESA DIRETORA. Reconhece, 

para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de 

Calamidade Pública no município de Porto Velho, conforme 

solicitação do Prefeito Municipal.  

Senhor Presidente, eu peço inversão de pauta desse 

projeto aqui, só para a gente analisar. 

- PROJETO DE LEI 1649/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 123. 

Altera a Lei nº 4.953 de 19 de janeiro de 2021.   

É o Refaz, segunda discussão.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em segunda discussão 

e votação, Projeto de Lei 1649/2022 do Poder 

Executivo/Mensagem 123, que “Altera a Lei nº 4.953 de 19 de 

janeiro de 2021.”. 



Para discutir. Não havendo discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários 

se manifestem. Aprovado Projeto de Lei 1649/2022. Vai ao 

Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - PROJETO DE 

LEI 1587/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 75. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

superavit financeiro, até o valor R$ 12.611.316,05, em 

favor da unidade orçamentária Fundo Especial da Defensoria 

Pública do Estado de Rondônia – FUNDEP.  

Esse projeto estava com vista? Era esse? Está com 

vista. Mas, podia entrar em contato com a Deputada 

Rosângela... 

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – 

Secretário, só para entender, Presidente, vai retirar de 

pauta ou não? É que tem vista, não pode colocar em pauta, 

não é? 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Não, não 

vai colocar, não. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Não, não vai entrar 

em pauta. Nós vamos fazer contato com a Deputada Rosângela 

e ver se ela libera a vista. 

Próxima matéria, Secretário.  



 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Ok. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - PROJETO DE 

LEI 1676/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 159. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por 

anulação, até o valor de R$ 30.062.872,66, e cria Ação em 

favor da unidade orçamentária Procuradoria-Geral do Estado 

- PGE. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1676/2022 do Poder Executivo/Mensagem 159, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por 

anulação, até o valor de R$ 30.062.872,66, e cria Ação em 

favor da unidade orçamentária Procuradoria-Geral do Estado 

- PGE.”. 

Solicito ao Excelentíssimo Deputado Jesuino Boabaid 

fazer o parecer.  

 

O SR. JESUINO BOABAID - Senhor Presidente, trata-se do 

Projeto de Lei 1676/2022, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional especial por anulação, até o valor 

de R$ 30.062.872,66, e cria Ação em favor da unidade 

orçamentária Procuradoria-Geral do Estado - PGE.”. 

Senhor Presidente, o projeto não se encontra com todas 

as informações necessárias para vir até, inclusive, para o 

plenário. Mas, eu vou dar o meu parecer pela 

admissibilidade, pela constitucionalidade e por todas as 

Comissões pertinentes. Parecer favorável.  



 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Coloco em votação o 

parecer.  

 

O SR. JESUINO BOABAID - Senhor Presidente, eu vou 

pedir vista. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - Para 

discutir o parecer. Para discutir o parecer, deputado.  

 

O SR. JESUINO BOABAID – Não, não, já está com pedido 

de vista, Deputado Eyder.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Pedido de vista 

concedido à Mensagem 159, do Projeto de Lei 1676/2022, ao 

Excelentíssimo Deputado Jesuino Boabaid.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - Presidente 

Cirone. Presidente Cirone.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não, Deputado 

Eyder Brasil. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – A 

sequência está sendo invertida, porque foi votado sem ter 

discutido, não é? 



 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Não, não foi votado.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Primeiro 

tem que discutir o parecer. Mas assim, só queria reiterar e 

deixar registrado nos Anais da Casa que eu também peço 

vista desse projeto.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Ok, ele pediu vista 

já, o Deputado Jesuino pediu vista do projeto, Deputado 

Eyder.  

Próxima matéria. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - PROJETO DE 

LEI 1560/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 45. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Anulação, até o valor de R$ 595.824,00.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Projeto de Lei 

1560/2022 do Poder Executivo/Mensagem 45, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Anulação, até o valor de R$ 595.824,00.”.  

O projeto está sem parecer. Não, o parecer está aqui. 

O projeto já está com parecer aqui do Excelentíssimo 

Deputado Chiquinho da Emater.  

 



O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - Mas com 

qual Comissão, Presidente? Tem que ver. O Deputado 

Chiquinho é da Comissão de Constituição e Justiça?  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Comissão de 

Finanças.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Não, mas 

ela é terminativa? A Comissão de Constituição e Justiça deu 

o parecer? Qual? Cadê? Não foi ainda, não.  

Ah, já teve, então.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Projeto de Lei 

1560/2022 do Poder Executivo/Mensagem 45, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Anulação, até o valor de R$ 595.824,00.”.  

Para discutir o projeto. Não havendo discussão, em 

votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 

contrários se manifestem. Aprovado o Projeto de Lei 

1560/2022. Vai à segunda votação. 

Próxima matéria, Senhor Secretário.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1659/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 127. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 1.800.000,00, em favor da 

unidade orçamentária Fundo Previdenciário Capitalizado do 

Iperon – FUNPRECAP.  



 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Está com parecer? 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Não. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1659/2022, do Poder Executivo/Mensagem 127, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 1.800.000,00, em favor da 

unidade orçamentária Fundo Previdenciário Capitalizado do 

Iperon – FUNPRECAP.”. 

Solicito ao Deputado Marcelo Cruz dar o parecer. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Senhor Presidente, Projeto de Lei 

1659/2022, do Poder Executivo, Mensagem 127. Ementa: 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 1.800.000,00, 

em favor da unidade orçamentária Fundo Previdenciário 

Capitalizado do Iperon – FUNPRECAP.”. 

Presidente, nós aprovamos o parecer aqui pela Comissão 

de Constituição e Justiça.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o 

parecer emitido pelo Deputado Marcelo Cruz.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Senhor 

Presidente. 



 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não, deputado. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Pedido de 

vista do projeto. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Vista do Projeto de 

Lei 1659/2022 concedida ao Deputado Jesuino Boabaid. 

Próxima matéria. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1672/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 155. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 1.663.221,28, em 

favor da unidade orçamentária Fundo Penitenciário do Estado 

de Rondônia – FUPEN. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1672/2022, Mensagem 155, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por excesso de 

arrecadação, até o valor de R$ 1.663.221,28, em favor da 

unidade orçamentária Fundo Penitenciário do Estado de 

Rondônia – FUPEN.”. 

O projeto está sem parecer. Peço ao Excelentíssimo 

Deputado Marcelo Cruz dar o parecer em plenário. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, é o Projeto de Lei 

1672/2022, do Poder Executivo, Mensagem 155. 



É o mesmo projeto? É parecido? 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – É outro fundo. 

 

O SR. MARCELO CRUZ - Projeto de Lei 1672/2022, do 

Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, 

até o valor de R$ 1.663.221,28, em favor da unidade 

orçamentária Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia – 

FUPEN.” 

Verificamos aqui, Presidente, a constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.  

Meu parecer é favorável. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em votação o parecer 

do Projeto de Lei 1672/2022, Mensagem 155, de autoria do 

Poder Executivo. Em votação o parecer.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – 

Presidente, quero pedido de vista também.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Concedo pedido de 

vista ao Deputado Jesuino Boabaid, Mensagem 155, Projeto de 

Lei 1672/2022.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 



O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1684/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 168. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 13.400.000,00, em favor das 

unidades orçamentárias Superintendência Estadual da 

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL e Secretaria 

de Estado da Justiça - SEJUS.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1684/2022, do Poder Executivo/Mensagem 168, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 13.400.000,00, em favor das 

unidades orçamentárias Superintendência Estadual da 

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL e Secretaria 

de Estado da Justiça - SEJUS.”. 

O projeto se encontra sem parecer. Solicito ao 

Excelentíssimo Deputado Marcelo Cruz dar o parecer em 

plenário. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, é o Projeto de Lei 

1684/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 13.400.000,00, em favor das 

unidades orçamentárias Superintendência Estadual da 

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL e Secretaria 

de Estado da Justiça - SEJUS.”. 

É urgente a situação dela, da Sejucel, Presidente.  

A gente verificou aqui a constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa, e o meu 

parecer é favorável, Presidente. 



 

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) – Senhor 

Presidente, só Questão de Ordem. Esse projeto trata de quê? 

E para que esse valor? 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Excelentíssimo 

Deputado Jean Mendonça, “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de 

R$ 13.400.000,00, em favor das unidades orçamentárias 

Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e 

Lazer - SEJUCEL e Secretaria de Estado da Justiça - 

SEJUS.”. 

Está remanejando para a Sejucel R$ 13.400.000,00.  

E nós vamos colocar em votação o parecer. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Senhor 

Presidente, já está pedido de vista aqui. É pedido de 

vista. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – 

(ininteligível) o parecer... 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Vou colocar em 

votação o Projeto de Lei 1684/2022. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Não, não, 

não. 



 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Vou conceder vista 

ao Deputado Jesuino Boabaid. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Não pode 

inverter a ordem. Tem que manter a sequência, Presidente. 

(ininteligível) 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Já está feito o 

pedido de vista. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Obrigado, 

Presidente.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Por gentileza, 

Deputado Eyder Brasil, está com a palavra.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – 

Presidente, desde 2019 é o rito da Casa, depois do parecer 

tem que ser discutido primeiro o parecer e depois a votação 

do parecer. E aí a gente que está online, de forma remota, 

que está buscando apoiar a Casa no sentido de haver Sessão, 

de dar quórum, a gente fica cerceado do nosso direito. Nós 

votamos lá atrás a continuidade da Sessão remota que era 

para dar oportunidade de nós, deputados fora da sede, fora 

da capital participar das sessões. Eu solicito ao amigo, 

Presidente, que mantenha o rito da Casa em primeiro 

discutir o parecer e depois a votação dele. 



 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Ok, amigo. Eu vou te 

dar o direito. Deputado Eyder, antes de colocar em votação 

a gente vai discutir o parecer, só que o Deputado Jesuino 

já pediu vista, então, não tem porquê discutir. Já está com 

pedido de vista.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Entendi. O 

que o Deputado Eyder quer, Presidente, é o seguinte, o 

Regimento é claro: “conhecido o voto do relator, cabe ao 

parlamentar o pedido de vista.” Entretanto, não pode, a 

gente discute, isso fica acordado. Pode discutir, agora, se 

for para colocar em votação, aí já tem o pedido de vista de 

qualquer parlamentar. Então, ficamos assim, pode ser.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Se o senhor quiser 

discutir, depois eu lhe concedo o pedido de vista 

parlamentar.  

Próxima matéria. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1682/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 166. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

superavit financeiro, até o valor de R$ 4.150.000,00, em 

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Sanidade 

Animal – FESA.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1682/2022 do Poder Executivo/Mensagem 166, que “Autoriza o 



Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro, até o valor de R$ 4.150.000,00, em 

favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Sanidade 

Animal – FESA.”. 

Está sem parecer, solicito ao Excelentíssimo Deputado 

Marcelo Cruz a dar o parecer em plenário.  

 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, Projeto de Lei 

1682/2022 do Poder Executivo/Mensagem 166, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro, até o valor de R$ 4.150.000,00, em 

favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Sanidade 

Animal – FESA.”. 

Rapaz, urgência também.  

Presidente, meu parecer é favorável pela boa técnica 

legislativa.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o 

parecer do Excelentíssimo Deputado Marcelo Cruz. Alguém 

para discutir? Não havendo discussão, vamos à votação.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Senhor 

Presidente, quero pedir vista.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Vista concedida ao 

Deputado Jesuino Boabaid, do Projeto de Lei 1682/2022.  

Próxima matéria. 

 



O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1681/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 165. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

superavit financeiro, até o valor de R$ 2.148.725,69, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da 

Justiça – SEJUS.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1681/2022 do Poder Executivo/Mensagem 165, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro, até o valor de R$ 2.148.725,69, em 

favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da 

Justiça – SEJUS.”. 

O projeto está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo 

Deputado Marcelo Cruz fazer o parecer em plenário.  

 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, Projeto de Lei 

1681/2022 do Poder Executivo/Mensagem 165, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro, até o valor de R$ 2.148.725,69, em 

favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da 

Justiça – SEJUS.”. 

Meu parecer é favorável.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o 

parecer do Excelentíssimo Deputado Marcelo Cruz. Alguém 

para discutir? Não havendo discussão, em votação.  

 



O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – 

Presidente, peço vista desse projeto. Deputado Eyder 

Brasil.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Como é, Deputado 

Eyder?  

 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Pedido de 

vista.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pedido de vista 

concedido ao Deputado Eyder Brasil ao Projeto de Lei 

1681/2022.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – O pedido 

de vista vai ser compartilhado que eu também peço. 

Compartilhar com o Deputado Eyder.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pedido de vista 

compartilhado com o Deputado Jesuino Boabaid.  

Próxima matéria, Senhor Secretário.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1683/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 167. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 163.604,56, em favor da unidade 

orçamentária Superintendência Estadual de Turismo – SETUR.  



 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1683/2022 do Poder Executivo/Mensagem 167, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Anulação, até o valor de R$ 163.604,56, em favor da Unidade 

Orçamentária Superintendência Estadual de Turismo – 

SETUR.”. 

O projeto está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo 

Deputado Marcelo Cruz a conceder parecer em plenário.  

 

O SR. MARCELO CRUZ – Rapaz, é dinheiro demais, meus 

Deus do Céu, Setur. Não, é pouquinho, R$ 163 mil.  

Projeto de Lei 1683/2022 do Poder Executivo/Mensagem 

167, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 

163.604,56, em favor da Unidade Orçamentária 

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR.”. 

Meu parecer é favorável. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir. Algum 

deputado para discutir o parecer do Projeto de Lei 

1683/2022? Não havendo ninguém para discutir, em votação.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Senhor 

Presidente? 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não.  

 



O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Peço 

vista. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pedido de vista do 

Excelentíssimo Senhor Deputado Jesuino Boabaid, do Projeto 

de Lei 1683/2022. Concedida a vista.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1660/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 149. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 198.000,00, em 

favor da unidade orçamentária Fundação de Amparo ao 

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à 

Pesquisa do Estado de Rondônia – FAPERO. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1660/2022, do Poder Executivo/Mensagem 149, que “Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 198.000,00, em 

favor da unidade orçamentária Fundação de Amparo ao 

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à 

Pesquisa do Estado de Rondônia – FAPERO.”. 

O projeto está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo 

Deputado Marcelo Cruz a dar parecer em plenário.  

 

O SR. MARCELO CRUZ – Projeto de Lei 1660/2022, que 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 



198.000,00, em favor da unidade orçamentária Fundação de 

Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e 

Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia – FAPERO.”.  

Nem sabia que funcionava essa unidade científica aqui. 

Meu parecer é favorável.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o 

parecer do Excelentíssimo Deputado Marcelo Cruz. Não 

havendo ninguém para discutir, em votação o parecer do 

Projeto de Lei 1660/2022.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Pedido de 

vista, Presidente.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Vou conceder pedido 

de vista ao Excelentíssimo Deputado Jesuino Boabaid.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1673/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 156. Altera 

dispositivos da Lei n° 4.111, de 17 de julho de 2017. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1673/2022, do Poder Executivo/Mensagem 156, que “Altera 

dispositivos da Lei n° 4.111, de 17 de julho de 2017.”. 

O projeto está sem parecer. Solicito ao Senhor 

Deputado Marcelo Cruz emitir parecer em plenário.  



 

O SR. MARCELO CRUZ – Poder Executivo é o autor do 

Projeto de Lei 1673/2022, que “Altera dispositivos da Lei 

n° 4.111, de 17 de julho de 2017.”. 

Até eu fiquei curioso aqui. Isso aqui é do Detran? 

Presidente, meu parecer é favorável, mas eu já faço pedido 

de vista dele.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1673/2022, do Poder Executivo/Mensagem 156. Para discutir. 

Não havendo ninguém para discutir, pedido de vista 

concedido ao Deputado Marcelo Cruz. 

 

O SR. JESUINO BOABAID – Vista compartilhada também.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Vista compartilhada 

com o Deputado Jesuino Boabaid. 

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1690/2022 DO DEPUTADO ALEX REDANO. Autoriza a 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia a conceder 

incentivo financeiro à pessoa física, nacional ou 

estrangeira, que desenvolva ou atue em programa ou projetos 

de inovação na gestão pública apoiados pela ALE-RO e dá 

outras providências. 

 



O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1690/2022 de autoria do Deputado Alex Redano, que “Autoriza 

a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia a conceder 

incentivo financeiro à pessoa física, nacional ou 

estrangeira, que desenvolva ou atue em programa ou projetos 

de inovação na gestão pública apoiados pela ALE-RO e dá 

outras providências.”.  

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Deputado Marcelo 

Cruz para proceder ao parecer em plenário.  

 

O SR. MARCELO CRUZ – Projeto de Lei 1690/2022 de 

autoria do Deputado Alex Redano, que “Autoriza a Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia a conceder incentivo 

financeiro à pessoa física, nacional ou estrangeira, que 

desenvolva ou atue em programa ou projetos de inovação na 

gestão pública apoiados pela ALE-RO e dá outras 

providências.”. 

Meu parecer é favorável, Presidente.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o 

parecer. Não havendo discussão, em votação o parecer do 

Deputado Marcelo Cruz. Os deputados favoráveis permaneçam 

como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 

parecer.  

Em votação o Projeto de Lei 1690/2022. Para discutir o 

projeto. Não havendo discussão, em votação. Os deputados 

favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 

manifestem. Aprovado. Vai à segunda votação. 

Próxima matéria, Senhor Secretário.  

 



O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1691/2022 DO DEPUTADO ALEX REDANO. Altera a ementa, o 

art. 1º e o art. 2º da Lei nº 5.351, de 8 de junho de 2022, 

que “Institui o Dia Estadual do Abutre's Moto Clube do 

Brasil, a ser celebrado anualmente em 13 de setembro, no 

âmbito do Estado de Rondônia”. 

 

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 

1691/2022, de autoria do Deputado Alex Redano, que “Altera 

a ementa, o art. 1º e o art. 2º da Lei nº 5.351, de 8 de 

junho de 2022, que “Institui o Dia Estadual do Abutre's 

Moto Clube do Brasil, a ser celebrado anualmente em 13 de 

setembro, no âmbito do Estado de Rondônia”.” 

 O projeto está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo 

Deputado Marcelo Cruz para proceder ao parecer em plenário. 

 

 O SR. MARCELO CRUZ – Projeto de Lei 1691/2022, de 

autoria do Deputado Alex Redano, que “Altera a ementa, o 

art. 1º e o art. 2º da Lei nº 5.351, de 8 de junho de 2022, 

que “Institui o Dia Estadual do Abutre's Moto Clube do 

Brasil, a ser celebrado anualmente em 13 de setembro, no 

âmbito do Estado de Rondônia”.” 

 Parabéns. Meu parecer é favorável. 

 

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o 

parecer do Excelentíssimo Deputado Marcelo Cruz. Não 

havendo ninguém, em votação o parecer. Os deputados 

favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 

manifestem. Aprovado. 



Em discussão o Projeto de Lei 1691/2022. Não havendo 

ninguém para discutir, em votação. Os deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 

Aprovado. Vai à segunda votação.  

Próxima matéria, senhor Secretário. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO 905/2022 DA MESA DIRETORA. Reconhece, 

para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

Calamidade Pública no município de Porto Velho, conforme 

solicitação do Prefeito Municipal. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Decreto 

Legislativo 905/2022, de autoria da Mesa Diretora, que 

“Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

estado de Calamidade Pública no município de Porto Velho, 

conforme solicitação do Prefeito Municipal.”. 

O projeto está sem parecer. Solicito ao Deputado 

Marcelo Cruz o parecer. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Projeto de Decreto Legislativo 

905/2022, de autoria da Mesa Diretora, que “Reconhece, para 

os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 

4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de Calamidade 

Pública no município de Porto Velho, conforme solicitação 

do Prefeito Municipal.”. 

O meu parecer é favorável, porém, Presidente, eu já 

faço o pedido de vista. 



 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Senhor 

Presidente, eu queria discutir esse projeto também. Eu sei 

que o senhor vai conceder vista. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o 

parecer do Deputado Marcelo Cruz.  

Para discutir, o Deputado Jesuino Boabaid. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Calamidade 

pública deve seguir o Estado, a União. Eu vejo já o 

Município de Porto Velho se antecipando, antes que o Estado 

continue com a decretação do estado de calamidade pública.  

O Deputado Marcelo Cruz está correto. Por que o 

prefeito do Município de Porto Velho já está querendo 

excluir da Lei Complementar 101 vários dispositivos e 

continuar com a calamidade pública? E assim faço coro com o 

Deputado Marcelo e peço também vista compartilhada nesse 

Projeto de Lei da Mesa Diretora.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Encerrada a 

discussão. Dou vista aqui para o Deputado Marcelo Cruz e 

para o Deputado Jesuino Boabaid. Está concedida a vista. 

Vista compartilhada. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Obrigado.  

 



O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Próxima matéria, 

Senhor Secretário. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Não há 

mais matéria a serem deliberadas, Presidente.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Antes de encerrar, 

precisa-se votar três Requerimentos de Dispensa de 

Interstício.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – 

REQUERIMENTO DE DISPENSA DE INTERSTÍCIO DO DEPUTADO JESUINO 

BOABAID. Requer à Mesa Diretora, nos termos do Parágrafo 

Único do Artigo 199 do Regimento Interno, serem dispensados 

do interstício regimental para apreciar em segundo turno de 

discussão e votação os Projetos de Lei 1560/2022, 1690/2022 

e 1691/2022. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o 

Requerimento de Dispensa de Interstício feito pelo Deputado 

Jesuino Boabaid, conforme a leitura, dos Projetos de Lei 

1560/2022, 1690/2022 e 1691/2022. 

Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 

contrários se manifestem. Aprovado. 

Passamos às Comunicações de Liderança. Não há ninguém 

inscrito. Passamos às Comunicações Parlamentares. Não há 

ninguém inscrito. 



Nada havendo mais a tratar, invocando a proteção de 

Deus, e antes de encerrar a presente Sessão, convoco Sessão 

Extraordinária para logo em seguida apreciar as matérias. 

Está encerrada a Sessão. 

 

(Encerra-se esta Sessão às 16 horas e 42 minutos) 

 

(Sem revisão dos oradores) 

 


